
MINISTÉRIO DA FAZENDA
 

   
 
OFÍCIO SEI Nº 13420/2026/MF

  
 

Brasília, 27 de março de 2026.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
 
Assunto: Requerimento de Informação.

 
 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
 

Refiro-me ao Ofício 1ª Sec/RI/E/nº 472, de 24.02.2026, dessa Primeira-Secretaria, por
intermédio do qual foi remetida cópia do Requerimento de Informação nº 7614/2025, de autoria do Deputado
Zucco, que solicita “sobre a atividade negocial da pasta, mediante Caixa Econômica Federal (entidade
vinculada), com a Organização dos Estados Ibero-americanos (OEI)”.

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação do Deputado, o Ofício
nº 013/2026/DESUC/DIJUR, da Caixa Econômica Federal.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

DARIO CARNEVALLI DURIGAN

Ministro de Estado da Fazenda 

 

Documento assinado eletronicamente por Dario Carnevalli Durigan, Ministro(a) de Estado, em
27/03/2026, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 59004228 e o
código CRC 6AC0A6CA.
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CONFIDENCIAL 



 

#PUBLICO 

SECRETARIA GERAL 

EXTRATO DA ATA Nº 3410 – REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETOR 

DO DIA 07 DE OUTUBRO DE 2025 

CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04 

NIRE: 53.5.0000038-1 

 
I – Data, horário e local: 07 de outubro de 2025, às 15h (quinze horas), na Sala de Reunião do 
Conselho, no 21º andar do Edifício Matriz I da Caixa Econômica Federal, localizada em Brasília/DF, 
no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4. 
 

(...) 
 

III – Composição: CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES, Presidente, ADRIANO ASSIS 
MATIAS, Vice-Presidente de Varejo, FRANCISCO EGIDIO PELÚCIO MARTINS, Vice-Presidente de 
Pessoas, HENRIETE ALEXANDRA SARTORI BERNABÉ, Vice-Presidente de Riscos, INÊS DA 
SILVA MAGALHAES, Vice-Presidente de Habitação, por videoconferência, JOSÉ MARCOS DE 
CARVALHO ARAÚJO, Vice-Presidente de Governo, LÚCIO CAMILO OLIVA PEREIRA, 
Vice-Presidente de Tecnologia e Digital, MARCONI NOGUEIRA PLACIDO DOS SANTOS, 
Vice-Presidente de Logística, Operações e Segurança, em exercício, conforme portaria PRESI 
nº 3494, de 30/09/2025, MARCOS BRASILIANO ROSA, Vice-Presidente de Finanças e 
Controladoria, PAULO RODRIGO DE LEMOS LOPES, Vice-Presidente de Sustentabilidade e 
Cidadania Digital, e, SUELY PATRÃO BURIHAM, Vice-Presidente de Negócios de Atacado, em 
exercício, conforme portaria PRESI nº 2711, de 01/08/2025. 
 
(...) 
 

f) Reporte das atividades de estruturação, execução e prestação de contas da participação da CAIXA 
no evento G20, no âmbito do Acordo de Cooperação Internacional com a Organização de Estados 
Ibero-americanos para a Educação, a Ciência e a Cultura (OEI) (...). Apreciada a matéria, o Conselho 
não fez considerações adicionais. (...) 
 
(...) 
 

Assinaturas: Carlos Antônio Vieira Fernandes, Adriano Assis Matias, Francisco Egidio Pelúcio 
Martins, Henriete Alexandra Sartori Bernabé, Inês da Silva Magalhaes, José Marcos de Carvalho 
Araújo, Lúcio Camilo Oliva Pereira, Marconi Nogueira Placido dos Santos, Marcos Brasiliano Rosa, 
Paulo Rodrigo de Lemos Lopes e Suely Patrão Buriham. 

 
ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DO ORIGINAL 

 
 

Brasília, 10 de março de 2026. 
 
 

 
GRAZYELLE BESSA PREGO 

Secretária Geral  

GRAZYELLE BESSA 

PREGO:81036361187

Assinado de forma digital 

por GRAZYELLE BESSA 

PREGO:81036361187



 

#PUBLICO 

SECRETARIA GERAL 

EXTRATO DA ATA Nº 3345 – REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETOR 

DO DIA 06 DE SETEMBRO DE 2024 
 

CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04 

NIRE: 53.5.0000038-1 

 
I – Data, horário e local: 06 de setembro de 2024, às 17h30 (dezessete horas e trinta minutos), por 
votação eletrônica. 
 

(...) 
 

III – Composição: CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES, Presidente, ADRIANO ASSIS 
MATIAS, Vice-Presidente de Varejo, ÂNDERSON AORIVAN DA CUNHA POSSA, Vice-Presidente de 
Logística, Operações e Segurança, FRANCISCO EGIDIO PELÚCIO MARTINS, Vice-Presidente de 
Pessoas, HENRIETE ALEXANDRA SARTORI BERNABÉ, Vice-Presidente de Riscos, INÊS DA 
SILVA MAGALHÃES, Vice-Presidente de Habitação, LAÉRCIO ROBERTO LEMOS DE SOUZA, 
Vice-Presidente de Tecnologia e Digital, MARCOS BRASILIANO ROSA, Vice-Presidente de Finanças 
e Controladoria, PAULO RODRIGO DE LEMOS LOPES, Vice-Presidente de Sustentabilidade e 
Cidadania Digital, TARSO DUARTE DE TASSIS, Vice-Presidente de Negócios de Atacado, e 
TIAGO CORDEIRO DE OLIVEIRA, Vice-Presidente de Governo, em exercício, conforme Portaria 
PRESI nº 2635/2024, de 18/07/2024. 
 
(...) 
 

a) Formalização de Acordo de Cooperação Internacional entre a CAIXA e a Organização de Estados 
Ibero-americanos para a Educação, a Ciência e a Cultura (OEI), para viabilizar a participação da 
CAIXA nos eventos do Grupo dos 20 (G20 e G20 Social) durante a presidência rotativa do Brasil (...). 
Aprovada, por unanimidade (...). 
 
(...) 
 

Assinaturas: Carlos Antônio Vieira Fernandes, Adriano Assis Matias, Ânderson Aorivan da Cunha 
Possa, Francisco Egidio Pelúcio Martins, Henriete Alexandra Sartori Bernabé, Inês da Silva 
Magalhães, Laércio Roberto Lemos de Souza, Marcos Brasiliano Rosa, Paulo Rodrigo de Lemos 
Lopes, Tarso Duarte de Tassis e Tiago Cordeiro de Oliveira. 

 
ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DO ORIGINAL 

 
 

Brasília, 10 de março de 2026. 
 
 

 
GRAZYELLE BESSA PREGO 

Secretária Geral  

GRAZYELLE BESSA 

PREGO:81036361187

Assinado de forma digital 

por GRAZYELLE BESSA 

PREGO:81036361187



 

 

 

 

 
Diretoria Executiva de Sustentabilidade e Cidadania Digital 

SBS Quadra 4 Bloco A Lotes 3/4 

Ed. Matriz – 19° andar 
70.092-900 - Brasília - DF 

 

 

 1 Ofício nº 013/2026/DESUC/DIJUR #PÚBLICO 

 

 

Ofício nº 013/2026/DESUC/DIJUR #PÚBLICO 

Brasília, 13 de março de 2026 

Ao Senhor 
Wagner Primo Figueiredo Neto 

Chefe da Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares e Federativos 

Ministério da Fazenda 

Esplanada dos Ministérios, Bloco P 

70.048-900 – Brasília/DF 

Assunto: Requerimento de Informação nº 7614/2025. 

Senhor Chefe da Assessoria Especial, 

1 Reportamo-nos ao Despacho constante no Ofício SEI nº 9461/2026/MF, recepcionado em 
26/02/2026, por meio do qual esse Ministério encaminhou o Requerimento de Informação (RIC) nº 
7614/2025, de autoria do Deputado Federal, Zucco (PL/RS), por meio do qual requer “informações ao 
Ministro de Estado da Fazenda (MF), Sr. Fernando Haddad, sobre a atividade negocial da pasta, mediante 
Caixa Econômica Federal (entidade vinculada), com a Organização dos Estados Ibero-americanos (OEI).” 

2 Em atenção ao RIC acima descriminado, a Caixa Econômica Federal apresenta os seguintes 
documentos:  
 

• Acordo de Cooperação Internacional (ACI) firmado entre a Caixa e a Organização dos Estados 
Ibero-americanos para a Educação, Ciência e a Cultura (OEI); 

• Extrato da Ata n° 3345 da Reunião do Conselho Diretor – aprovação da assinatura do ACI na 
governança; 

• Relatório Final de Prestação de Contas e Termo de Quitação G20; 

• Extrato da Ata n° 3410 da Reunião do Conselho Diretor – apreciação da prestação de contas pela 
governança.  

2.1 Ao tempo que disponibilizamos os documentos acima, reputamos relevante destacar o 
compromisso desta Empresa Pública com a preservação de graus de sigilo em suas variadas camadas de 
documentos considerando suas diversas naturezas, sejam eles incidentes sobre: i) estratégia 
empresarial/comercial com potencial afetação do posicionamento concorrencial nos termos da Lei das 
Estatais (Lei nº 13.303/2016), em conjunto com a Lei de Acesso à Informação – LAI (Lei nº 
12.527/2011; ii) dados e informações de terceiros protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados – 
LGPD (Lei nº 13.709/2018), cuja relação jurídica principal não compete à CAIXA; iii) níveis de 
governança corporativa que não poderão ser divulgados externamente, sob risco de exposição indevida de 
ritos e rotinas internas, conforme Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016); iv) atendimento ao sigilo bancário 
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– Lei do Sigilo Bancário – LC nº 105/2001. 
 

1.2 Preservados os sigilos oponíveis legalmente, dos quais esta estatal não pode se esquivar, entende-
se que tais encaminhamentos atendam integralmente a requisição realizada pelo r. parlamentar. 
Complementarmente, a fim de melhor explicitar as decorrências da Prestação de Contas, esclarece-se, 
contextualmente, o que se segue:  
 

2 Arranjo jurídico - Acordo de Cooperação Internacional  
 

2.1 Vale relembrar que o instrumento jurídico firmado entre a Organização dos Estados 
Interamericanos e Entidades não é um contrato de prestação de serviços, no qual — de um lado, têm-se 
demandante — e, do outro lado, — demandado, exigindo-se exaurimento do objeto por intermédio de 
pagamentos comprovados por Notas Fiscais e Faturamentos. As relações jurídicas de contratação não 
competem às Entidades, competem à OEI.   
 

2.1.1 Para explicitar a relação entre OEI e Entidades, é importante deixar claro alguns pontos. Em 
primeiro lugar, vislumbra-se — de forma inequívoca — uma moldura jurídica sólida reconhecida por 
legislação nacional, conforme adiante:  
 

• Acordo Básico de Cooperação Técnica entre OEI e Governo da República Federativa do Brasil 
(Decreto Legislativo nº 1/2014 e Decreto nº 8.289/2014);  

• Acordo Executivo de Cooperação Técnica Internacional firmado entre OEI e União, por 
intermédio do Ministério da Cultura (art. 2º do Decreto nº 11.941/2024) 

• Acordo de Cooperação Internacional (art. 3º do Decreto nº 11.941/2024) 
 

2.1.2 Pela estrutura acima, os Acordos Básicos de Cooperação estabelecem diretrizes gerais, enquanto as 
ações concretas são definidas posteriormente por meio de Acordos Executivos Simplificados — como Atos 
Complementares e Projetos de Cooperação — que, embora dispensem aprovação legislativa por estarem 
vinculados a tratado prévio, possuem natureza de Direito Internacional Público e força obrigatória, 
conforme a Convenção de Viena. 
 

2.1.3 De forma geral, os Acordos Executivos exigem vinculação necessária a um tratado solene prévio 
(Acordo Básico), sendo a observância estrita de suas condições requisito de validade. Assim, o Acordo 
Básico de Cooperação Técnica com a OEI autoriza a celebração de acordos subsequentes em forma 
simplificada, dispensando nova aprovação legislativa para cada projeto de cooperação.  
 

2.1.4 Resumidamente, têm-se:  
 

Instrumentos jurídicos   Data  Classificação no direito 
internacional  

Acordo Básico de Cooperação Técnica 
entre a OEI e o Governo da República 
Federativa do Brasil (peça 33)  

25/7/2014  Acordo Básico (Decreto Legislativo 
1/2014 e Decreto 8.289/2014)  

Acordo Executivo de Cooperação Técnica 
Internacional, firmado pela OEI e a União, 
por intermédio do Ministério da Cultura 
(peça 19)  

13/9/2024  Acordo Executivo, na modalidade 
projeto de cooperação internacional 
(art. 2º do Decreto 11.941/2024)  

Acordo de Cooperação Internacional, 
firmado entre a OEI e as estatais (peça 18)  

27/9/2024  Acordo de cooperação internacional 
(art. 3º-A do Decreto 11.941/2024) 
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2.1.4.1 A partir dessa leitura, vê-se, portanto, que há um arranjo jurídico que atende a especificidade dos 
eventos e projetos ligados ao G20, à COP30 e ao BRICS, que foi regulamentado pelo Decreto nº 
11.941/2024. Vejamos:  
 

          

      DECRETO Nº 11.941, DE 12 DE MARÇO DE 2024 

  

 

Dispõe sobre a celebração e a implementação 
de projetos de cooperação com organismos 
internacionais dos quais a República 
Federativa do Brasil seja membro para a 
preparação, a organização e a realização dos 
eventos e das atividades, inclusive logísticas, 
realizados no País e relacionados à 
presidência pro tempore do G20, da 30ª 
Conferência da Organização das Nações 
Unidas sobre Mudanças Climáticas e da 
XVII Cúpula do BRICS pela República 
Federativa do Brasil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 
VI, alínea “a”, da Constituição, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a celebração e a implementação de projetos de cooperação com 
organismos internacionais dos quais a República Federativa do Brasil seja membro para a 
preparação, a organização e a realização dos eventos e das atividades, inclusive logísticas, 
realizados no País e relacionados à presidência pro tempore, pela República Federativa do Brasil: 
I - do G20; 
II - da 30ª Conferência da Organização das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas - COP30; 
e 

III - da XVII Cúpula do BRICS. 
Parágrafo único.  Os projetos de cooperação internacional de que trata este Decreto serão 
celebrados pelos cooperantes nos estritos termos do respectivo Acordo Básico, considerados a 
natureza e o porte do evento e os compromissos assumidos pela República Federativa do Brasil 
para a sua realização. 
 

Art. 2º Os órgãos e as entidades da administração pública federal poderão celebrar projetos de 
cooperação internacional, decorrentes de Acordos Básicos firmados entre a República 
Federativa do Brasil e os organismos internacionais cooperantes, observado o disposto neste 
Decreto. 
 

Art. 3º Os instrumentos dos projetos de cooperação internacional de que trata este Decreto 
conterão, no mínimo, os seguintes elementos: 
I - a descrição clara e precisa do objeto; 
II - a indicação: 
a) do órgão ou da entidade nacional coordenadora; e 

b) do organismo internacional cooperante que executará o projeto; 
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III - as obrigações dos cooperantes; 
IV - o detalhamento dos recursos financeiros previstos; 
V - o período de vigência; 
VI - as disposições sobre a programação financeira e a prestação de contas; 
VII - a taxa de administração, limitada a dez por cento do valor dos recursos financeiros repassados 
pela União e que forem efetivamente executados no projeto, quando couber; e 

VIII - as hipóteses de rescisão, suspensão e extinção. 
Parágrafo único. A celebração do projeto de cooperação internacional será precedida de 
manifestação técnica e jurídica do órgão ou da entidade nacional coordenadora. 
 

Art. 3º-A O projeto de cooperação internacional de que trata este Decreto poderá prever que o 
organismo internacional cooperante celebre acordos com pessoas jurídicas de direito privado 
para a consecução do respectivo projeto de cooperação internacional.    (Incluído pelo Decreto nº 
12.165, de 2024) 
§ 1º Nos acordos de que trata o caput, quando celebrados entre o organismo internacional 
cooperante e entidade da administração pública federal indireta com recursos próprios da entidade, 
a taxa de administração será limitada a 10% (dez por cento) dos recursos financeiros repassados 
pela entidade e que forem efetivamente executados no projeto, quando couber.     (Incluído pelo 
Decreto nº 12.165, de 2024) (g.n.)  

 

2.1.4.2 Assim, as referências legais embasam as atividades relacionadas à presidência brasileira do G20. E 
o instrumento que advém da estrutura jurídica consolida a relação jurídica de cooperação de forma legal, 
bem como estabelece os fundamentos legais e operacionais da cooperação (e não da contratação), 
definindo responsabilidades, critérios de prestação de contas, mecanismos de controle e governança. 
 

2.2 Este ponto é importante porque a partir dessa premissa não faz sentido exigir documentos que 
suportem materialmente as relações jurídicas da OEI e seus contratados, a não ser para a própria 
OEI.  
 

2.3 O Acordo de Cooperação Internacional (ACI) estabelece, dentre as muitas responsabilidades e 
obrigações da OEI, que a ela compete a prestação de contas, com apresentação de relatórios de natureza 
qualitativa e quantitativa, incluindo relatório financeiro auditado por auditoria independente, 
relação de contratados, bens adquiridos, notas fiscais e demais documentos comprobatórios.  
 

2.3.1 Também o ACI define como responsabilidade da OEI a seleção, contratação e pagamento dos 
fornecedores, observando os critérios técnicos e legais estabelecidos no ACI e no Edital nº 10.171/2024.  
 

2.3.2 Ainda referenciando o ACI, cabe à OEI a gestão responsável dos recursos, realizado de forma 
eficiente, transparente e em conformidade com os objetivos do acordo, de forma a garantir a correta 
aplicação e a comprovação das despesas.  

3 Do processo de prestação de contas  
 

3.1 Considerando as responsabilidades inerentes às partes, a análise da CAIXA na prestação de contas 
concentrou-se na avaliação do cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela OEI, no âmbito do 
ACI, com o objetivo de certificar-se que a entidade atendeu aos requisitos estabelecidos no Acordo, 
especialmente quanto à execução das atividades previstas, à apresentação dos documentos comprobatórios 
e à regularidade da prestação de contas. 
 

3.1.1 Conforme pode-se observar no Anexo ‘Relatório Final de Prestação de Contas e Termo de Quitação 
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G20’, diversos documentos foram disponibilizados pela OEI às Entidades, os quais foram analisados pela 
CAIXA, que efetuou devolutiva solicitando esclarecimentos à OEI. A conclusão da prestação de contas 
deu-se com a apresentação de esclarecimentos pela OEI, além da devolução de valores pela referida 
organização, em virtude de itens que constaram inicialmente na prestação de contas, mas que foram 
custeados por outras fontes de recursos.  
 

3.2 Destacam-se itens considerados vedados ou não elegíveis, que não foram objeto de pagamentos 
pelas Entidades:  
 

• Bebidas alcoólicas em eventos institucionais;  
• Cachês artísticos sem previsão contratual;  
• Materiais promocionais e institucionais da OEI não vinculados às entregas pactuadas;  
• Taxas de licenciamento sanitário transitório, sem relação direta com os produtos 

contratados.  
• Despesas relacionadas ao Festival G20, evento cultural promovido em paralelo à agenda 

oficial. 
• Pagamento de custos de viagens de empregados das Entidades e de servidores da 

Administração Pública; 
• Despesas custeadas por outras fontes de financiamento, e não pelos recursos das Entidades. 

Entre os exemplos, destacam-se:  
 Serviços de transporte e logística contratados para eventos paralelos;  

 Produção cenográfica e audiovisual sem vinculação direta ao objeto do ACI;  

 Contratações de agências de turismo e locadoras de veículos para ações não pre-

vistas no escopo contratual.  

 

3.3 Em conclusão, o Relatório Final de Prestação de Contas e o Termo de Quitação (documentos 
encaminhados) demonstram, de maneira clara e fundamentada, a adequada aplicação dos recursos, a 
rastreabilidade das despesas, a vantajosidade pública da cooperação e a inexistência de danos ao erário.  
 

4 Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos necessários. 

                        Atenciosamente, 
 

 

 

 

JEAN RODRIGUES BENEVIDES 

Diretor Executivo 

Sustentabilidade e Cidadania Digital 
 

 

 

 

CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE JENIER 

Diretor Jurídico 

Diretoria Jurídica 

 

JEAN RODRIGUES 

BENEVIDES:38257
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Assinado de forma digital por 
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Assinado de forma digital por 
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#PÚBLICO 

RELATÓRIO FINAL DE ANÁLISE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

1. Introdução 

1.1 Acordo de Cooperação Internacional   

O Acordo de Cooperação Internacional (“ACI” ou “Acordo”) sobre o G20 foi assinado em 27 de 
setembro de 2024, entre Petrobras, Caixa Econômica Federal (CEF), Banco do Brasil (BB) e 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), conjuntamente 
denominadas “Entidades”, de um lado, e Organização dos Estados Ibero-americanos para a 
Educação, a Ciência e a Cultura (“OEI”), do outro, ao amparo do Decreto nº 11.941, de 12 de 
março de 2024, conforme alterado.  

O Acordo tem por objeto a cooperação entre cada uma das Entidades com a OEI para 
preparação, organização e realização dos eventos e das atividades de interesse institucional 
das Entidades, relacionadas ao G20, durante a presidência rotativa do Brasil. Conforme 
detalhado no Plano de Trabalho, a cooperação contempla o apoio à organização de eventos 
chave, encontros e eventos paralelos correlatos, que promovam a inclusão social, a 
sustentabilidade e o desenvolvimento econômico. 

 

1.2 Contribuição Financeira 

Para viabilizar a execução do objeto pactuado, o ACI previu o aporte financeiro de até  
R$ 74.000.000,00 (setenta e quatro milhões de reais), com previsão de repasse de até  
R$ 18.500.000,00 (dezoito milhões e quinhentos mil reais) por cada uma das Entidades. 

O repasse seria realizado em duas tranches; a primeira foi efetivada no curso do mês de 
outubro de 2024, no prazo previsto no Acordo, no valor de R$ 12.950.000,00 (doze milhões e 
novecentos e cinquenta mil reais) por Entidade. Não houve necessidade de execução da 
segunda tranche de até R$ 5.550.000,00 (cinco milhões e quinhentos e cinquenta mil reais), 
uma vez que os recursos da primeira tranche foram suficientes para a realização das atividades 
previstas. 

 

1.3 Responsabilidades da OEI 

Conforme estabelecido no ACI, compete à OEI, entre outras atribuições: 

• Contratar os profissionais, bens e serviços necessários para a consecução do objeto, 
de acordo com as suas próprias normas e manuais de contratação, observados os 
princípios da impessoalidade, razoabilidade, proporcionalidade, economicidade, 
moralidade e eficiência;  
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• Executar as atividades previstas no Plano de Trabalho, em conformidade com os 
objetivos pactuados; 

• Realizar as contratações necessárias, observando suas normas internas e os princípios 
da impessoalidade, razoabilidade, proporcionalidade, economicidade, moralidade e 
eficiência; 

• Assumir a responsabilidade técnica e operacional pela execução das ações, garantindo 
a entrega dos resultados esperados; 

• Gerenciar e aplicar os recursos repassados pelas entidades de forma eficiente, 
exclusiva e vinculada ao objeto do Acordo; 

• Conservar em seu poder todos os comprovantes de gastos referentes às atividades e 
eventos que são objeto do Acordo, bem como mantê-los organizados para prestar 
contas, disponibilizando-os às Entidades conforme estabelecido no art. 10 do ACI; 

• Apresentar relatórios de prestação de contas, conforme os arts. 10 a 13 do ACI, com 
base nos resultados alcançados e na conformidade documental. 

 

2. Análise e aprovação da prestação de contas 

A prestação de contas do ACI foi conduzida de forma estruturada e colaborativa, com etapas 
preestabelecidas, entre as Entidades e a OEI, conforme previsto no Modelo de Prestação de 
Contas do Anexo II do ACI. O processo contemplou etapas previamente definidas, incluindo a 
apresentação de relatórios financeiros e de cumprimento de objeto com os resultados e metas 
alcançados. 

O processo teve como objetivo assegurar a transparência e a conformidade da aplicação dos 
recursos pela OEI, nos termos do ACI e de seus anexos, do Manual de Prestação de Contas 
do ACI e dos processos de compras do Organismo Internacional, a saber, Manual de 
Contratações1 e no Edital de Licitação nº 10171/20242. 

As atividades do G20 foram concluídas no dia 19/11/2024, por ocasião do encerramento da 
Reunião de Cúpula de Líderes do G20. 

 

 

1 Disponível em https://oei.int/wp-content/uploads/2024/09/procedimento-de-contratacao-v7-publico.pdf 
2 Edital e demais documentos disponíveis em https://oei.int/pt/escritorios/brasil/contratacoes/licitacao-no-
10171-2024/ 

https://oei.int/wp-content/uploads/2024/09/procedimento-de-contratacao-v7-publico.pdf
https://oei.int/pt/escritorios/brasil/contratacoes/licitacao-no-10171-2024/
https://oei.int/pt/escritorios/brasil/contratacoes/licitacao-no-10171-2024/
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2.1 Envio da Prestação de Contas pela OEI 

Conforme disposto no ACI, a OEI é responsável por encaminhar a prestação de contas às 
Entidades. Após o encerramento de todas as atividades previstas no Plano de Trabalho, a OEI 
enviou a cada uma das Entidades os seguintes documentos: 

• Relatório G20, que é um relatório qualitativo apresentando a participação e os 
resultados alcançados pelas empresas Banco do Brasil, BNDES, Caixa Econômica 
Federal e Petrobras no G20 de 2024, destacando suas contribuições para a 
implementação da agenda estratégica do evento;  

• Notas fiscais, contratos e demais documentos comprobatórios disponibilizados em 
endereço eletrônico (sala de dados virtual); 

• Relatório Financeiro da Execução Orçamentária e demonstrativo de execução 
financeira;  

• Relatório consolidado de Pagamentos de Fornecedores – Estatais Geral; 

• Relatório dos auditores independentes sobre os demonstrativos financeiros de 
prestação de contas do ACI, para o período de 27 de setembro de 2024 a 27 de março 
de 2025 – BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda (BDO);  

• Relatórios dos auditores independentes atualizado com base no Relatório Final de 
Prestação de Contas supracitado – sobre os demonstrativos financeiros de prestação 
de contas do ACI, para o período de 27 de setembro de 2024 a 27 de março de 2025 – 
BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda (BDO); 

• Relatório Final de Prestação de Contas do Acordo de Cooperação Internacional, 
acompanhado do Anexo I (Relatório Qualitativo de Prestação de Contas) e do Anexo II 
(Relatório Final de Prestação de Contas às Entidades).  

 

2.2 Processo de Análise pelas Entidades  

Após o encerramento do G20, a OEI disponibilizou para cada estatal, individualmente, por  
e-mail e repositório virtual, os documentos da prestação de contas. Após o recebimento da 
documentação, as Entidades iniciaram a análise individual dos materiais apresentados. 

As Entidades, no decorrer de suas análises, enviaram à OEI relatórios parciais, conforme 
avançavam em seu exame documental, o que permitiu a OEI diligenciar as respostas às 
dúvidas e esclarecimentos. 

Tendo em vista o avanço da análise e que o ACI consiste em um acordo de todos os 
cooperantes (Entidades), estas organizaram reuniões para compartilhar as respectivas análises 
e dúvidas. Foi verificado que, de forma geral, as quatro empresas cooperantes possuíam 
substancialmente os mesmos questionamentos, razão pela qual as análises apresentadas 
possuem naturezas complementares. 
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Considerando o fato de a prestação de contas de o ACI ocorrer de forma unificada pelas 
Entidades, definiu-se que as análises das devolutivas seriam realizadas de forma conjunta, 
como forma de otimizar a execução e emissão de relatório consolidado. 

Dentre os pontos levantados pelas Entidades, estas impugnaram inicialmente uma série de 
valores devido a necessidade de complementação de esclarecimentos sobre, principalmente: 
(i) substituições do conjunto de documentos incialmente apresentados; e (ii) inconsistências de 
documentos apresentados.  

Durante a análise da devolutiva da OEI, as Entidades, visando diligenciar o saneamento das 
dúvidas e concluir a análise da prestação de contas, convocaram a OEI para dirimir dúvidas e 
questionamentos, tendo realizado reuniões a partir do dia 27/08/2025. 

 

2.3 Esclarecimentos pela OEI 

Após o envio dos relatórios parciais pelas Entidades, a OEI formalizou, por meio do Ofício 
143/2025 – OEI-BR,  que a documentação enviada anteriormente deveria ser desconsiderada, 
pois constatou inconsistências formais na documentação apresentada pelos fornecedores e 
identificou itens, anteriormente relacionados na prestação de contas que foram custeados por 
outras fontes de recursos, razão pela qual o valor de R$ 2.345.927,98 (dois milhões, trezentos 
e quarenta e cinco mil, novecentos e vinte e sete reais e noventa e oito centavos) seria 
devolvido pela OEI às Entidades, em frações iguais. 

Em continuidade, a OEI informou que o referido valor foi acrescido da taxa de administração da 
OEI no montante de R$ 187.674,24 (cento e oitenta e sete mil, seiscentos e setenta e quatro 
reais e vinte e quatro centavos), resultando no valor de R$ 2.533.602,22 (dois milhões, 
quinhentos e trinta e três mil, seiscentos e dois reais e vinte e dois centavos). Conforme previsto 
no ACI, esse valor foi dividido igualmente entre as quatro empresas envolvidas, resultando em 
uma devolução individual de R$ 633.400,55 (seiscentos e trinta e três mil e quatrocentos reais 
e cinquenta e cinco centavos). 

Retirados os itens identificados como custeados por outras fontes, foi disponibilizado novo 
pacote de documentos para continuidade da análise conjunta pelas Entidades. 

Após reanálise sobre os relatórios preliminares encaminhados pelas Entidades e frente às 
justificativas técnicas apresentadas pelas empresas licitadas, a OEI identificou que algumas 
contratações deveriam ser objeto de glosas, notificando as Estatais por meio do Ofício 
169/2025 – OEI-BR. Sendo assim, o montante de R$ 123.903,59 (cento e vinte e três mil, 
novecentos e três reais e cinquenta e nove centavos) foi restituído diretamente às Entidades, 
dividido em quatro partes iguais de R$ 30.975,90 (trinta mil, novecentos e setenta e cinco reais 
e noventa centavos), em atendimento ao rateio às quatro cooperantes. 
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Sobre os valores devolvidos, as Entidades solicitaram a correção monetária aplicada de acordo 
com a natureza de cada devolução. Uma vez que o ACI não previa os índices a serem 
utilizados, as Entidades acordaram em notificar a OEI para promover devolução complementar 
referente à atualização dos recursos não executados, aplicando-se o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA) como critério de correção monetária (art. 389 do Código Civil), 
não havendo o que falar sobre mora, dada a inexistência de previsão no Acordo. Já para os 
valores decorrentes de aplicação indevida, uma vez que havia previsão contratual para 
aplicação de atualização monetária e juros de mora, acordou-se em notificar a OEI para 
promover devolução complementar, aplicando-se atualização pela SELIC (art. 389, c/c o art. 
406 do Código Civil). O valor foi apurado pela OEI, totalizando R$ 106.526,36 (cento e seis mil, 
quinhentos e vinte e seis reais e trinta e seis centavos), gerando um valor, por Entidade, de  
R$ 26.631,59 (vinte e seis mil, seiscentos e trinta e um reais e cinquenta e nove centavos), 
devidamente creditado pela OEI.  

Por fim, aferiu-se que a utilização dos recursos aportados pelas Estatais se deu exclusivamente 
na Cúpula de Líderes, no G20 Social, e nos encontros e eventos paralelos correlatos. 

 

2.4 Aprovação e Conclusão pela OEI 

A OEI solicitou auditoria externa complementar para verificação completa do processo 
atualizado, cujo relatório foi enviado às Entidades conjuntamente com o Relatório Final de 
Prestação de Contas. 

 

3. Conclusão 

Mediante análise da documentação comprobatória apresentada pela OEI e considerando as 
premissas estabelecidas no Acordo de Cooperação Internacional celebrado com as Entidades, 
no Manual de Contratação da OEI e no Edital da Licitação nº 10.171/2024 para a prestação de 
serviços de marketing promocional e live marketing, as Entidades, conjuntamente, aprovam a 
Prestação de Contas final, dado que os serviços relacionados no ACI foram executados e os 
benefícios institucionais atendidos.  

A participação das Entidades no G20 demonstrou-se acertada e alinhada às respectivas 
estratégias corporativas, bem como vantajosa do ponto de vista dos resultados obtidos pelas 
ações de cooperação realizadas. 
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No tocante aos compromissos financeiros, a OEI efetuou o depósito do valor total de R$ 
2.764.034,61, identificado como necessário para devolução às Entidades e regularidade das 
contas. 

Portanto, serve o presente relatório como Termo de Quitação, previsto no item 4.4 do Anexo II 
– Modelo de Prestação de Contas do ACI. 

 

Brasília, 17 de outubro de 2025 
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